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FISIOLAR - COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
FISIOTERAPÊUTICOS

RUA PROFESSOR JOSÉ GAMA PRADO, 408, PEDRO GONDIM, JOÃO PESSOA - PARAÍBA

TELEFONE: 83 3225-2856 83 8887-4087. E-MAiL: FISiOlARI@HOTMAIl.COM

RAZÃO SOCIAL: LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO. CNPJ: 13.695.035.0001-34.

^ INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16. 183.268^-7

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOBRADO

ENDEREÇO: RUA MANUEL SALES. 178. CENTRO. SOBRADO - PB

DATA: 21-03-2025.

ESPECIFICAÇÃOITEM PREÇO
UNID.

PREÇO
TOTAL

UNID. QuanL

BARRIL TUBAO COM SUPORTE NO CHAO

Medidas Suporte: 0,80 x 0,80. Resistência: +300kg

3499,003.499,0001U
01

1,780,00 1.780,00KIT 01
02 BLOCOS MULTIFUNCIONAIS 6 PEÇAS

1.290.00 1 290,0001U
03 ESCADA DE ESPUMA

2.499,00 2,499,00U 01
04 KIT ROLO COM BASE

1.199,00 1.199,0001U
05 KIT PNEU + CAPA + SUPORTE

01 4,299,00 4.299,00PAREDE DE ESCALADA RETA COLORIDA COM

GARRA 2,0X1,5

U
06

4.999,00 4,999,0001PISCINA DE BOLAS COLORIDAS MEDIDAS:

1,20m comprimento x 1.20m iargura x SOcrti altura

U
07

1.290,00 1.290,00U 01
08 RAMPA DE ESPUMA

2.999,00 2.999,00KIT SIMPLES. Composição: 03 peças fabricadas em
espuma de alta densidade. revesUdas c«n ojurvin, material

impermeável. Peças fixam-se através de vefcro. Medidas: 1.80m

x60cmx45cm.

01u

09

259,00 777,0003U
ESCADA DE CHAO10

a
299,00 299,0001KIT

11 CONE COM OBSTÁCULO

139,0002 260,00KIT12 CONE CHAPÉU

1.300,00 2.600,0002U
13 TENS PORTÁTIL

Soanned with

m CamScanner'
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1 000,00250,0004U
14 STEP

1.999,001.999,0001U
15 CAMA EUSiSTICA INFANTIL

980,00490,0002U
16 TAPETE EDUCACIONAL

400,00200.0002U
17 KIT ARGOLA

180,00 6.400,0030U
18 TATAME DE ENCAIXE

499,00 1,497,0003U
19 MINI BIKE

1.347,00449,0003U
20 COLCHÃO PNEUMÁTICO

1 190,001 190,0001U
SPALDAR / BARRA DE LING21

700,00350,0002U
BOLA FEUAO22

2.999.002,999,0001U
APARELHO DE LASER23

1.350,001.350,0001U
PROBE / CANETA LASER 808NM24

890,0001 890,00U
25 MINI JUMP

500,0005 100,00PAR
26 CANELEIRA DE 1 KG

10 90,00 900,00U
27 BOLA 26 CM

229,00 687,0003U
28 DISCO DE EQUILÍBRIO

139,00 695,00U 05
29 ABAFADOR DE SOM

2.599,00 2 599,0001U
30 ULTRASOM

TOTAL GERAL 52.923,00

VALIDADE DA PROPOSTA 60 dias PRAZO DE ENTREGA 30 DIAS

:4 Fisi
^ CNOJ13Ô

-

LAR'

Lci.iiit ifoiítlj Látlí.itjí ^

t»i
L.;

Scanned with

m CamScanner
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250325DV00017

DISPENSA N° 00017/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTIGOS
MÉDICOS

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

MEDIANTE DISPENSA. INTELIGÊNCIA

DO ART. 75, 11, DA LEI N° 14.133/2021.
ANÃLISE

POSSIBILIDADE E LEGALIDADE.

ORTOPÉDICOS,E

A

JURÍDICA PRÉVIA.

I - RELATÓRIO

O Gestor do Município - encaminhou pedido de parecer jurídico acerca da
possibilidade da contratação descrita na ementa, conforme especificação contida

termo de referência, mediante dispensa de licitação nos termos do art. 75, II, da Lei

14.133/2021.

no

n'

O mesmo foi distribuído a este Assessor Jurídico para fins de atendimento do

despacho supra.

0^
Inobstante, o fulcro da mesma reside na possibilidade de utilização da

modalidade dispensa de licitação, para a contratação do objeto ora mencionado.

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Trata-se, portanto, de contratação de empresa para aquisição de artigos
médicos e ortopédicos, destinados a manutenção da Secretaria de Saúde, conforme

consignado no termo de referência, a ser contratada pela Administração mediante

licitação, através da dispensa, visando atender as necessidades da Administração

Municipal.

É oportuno ressaltar, que cabe ao gestor, avaliar as circunstânci.

caso concreto e decidir, de acordo com o juízo de con^^^ncia e oportunida^ a

Rua Manoel Sales, S/N - Centro, Sobrado - PB, CEP: 58.342-000
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

opção mais vantajosa é realizar a licitação ou a contratação direta, o que por sua vez,

cabe a assessoria jurídica, apenas, analisar as circunstâncias legais do processo.

Ressalte-se que os procedimentos licitatórios são norteados pelos

institutos da Administração Pública da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentável da legalidade (inciso XXI do artigo 37 da CF/88 e art. 5° da Lei n°

14.133/2021).

Neste sentido, destacamos o posicionamento de Niebuhr (2021), o qual afirma

que a licitação visa "A dispensa de licitação pública pressupõe invariavelmente a

possibilidade de realizá-la, mesmo que isso impusesse sacrifício ao interesse

público. Ela é, em última análise, o mecanismo de que se vale o legislador para

salvaguardar o interesse público, sopesando os valores que o circundam, evitando

que a realização de licitação pública erga barreiras à sua plena consecução".

Sabe-se que tal procedimento, qual seja, a dispensa passa a ser disciplinado

pelo artigo 72 da nova Lei n. 14.133/2021.

O art. 72, da Lei 14.133/2021, ressalta que o processo de inexigibilidade e de

dispensa deve ser instruído com os documentos consignados nos incisos do

mencionado dispositivo.

Cumprido os requisitos dos incisos, do art. 72, deve-se ater a publicação dos

atos, onde estes, na forma do parágrafo único, deve ficar à disposição do público em
sítio eletrônico oficial.

A Administração Pública se encontra vinculada e passa a ser expressamente

obrigatório para a contratação de todo e qualquer bem e serviço comum e os critérios

de julgamento poderão ser o de menor preço ou o de maior desconto.

Rua Manoel Sales, S/N - Centro, Sobrado - PB, CEP: 58.342-000

Fone / Fax: (083) 661-1018, E-mail: pmsobrado@,.uol.com.br PREFEITURA MUNICIPAL
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

É importante ressaltar que, a dispensa de licitação pública em razão do valor

econômico do contrato encontra fundamento no princípio da economicidade, cujo

teor é conexo com o princípio da proporcionalidade, na medida em que deve haver

relação proporcional entre os gastos da Administração Pública.

Nesse contexto, a Administração Pública está autorizado a contratar

diretamente, por dispensa de licitação pública, com amparo nos incisos 1 e 11 do

artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, O inciso I do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021 reputa

dispensável a licitação "para contratação que envolva valores inferiores a R$

119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), no caso de

obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos

automotores;". O inciso II do mesmo artigo prescreve a dispensa para "para

contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos), in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.812,02 (cento e

dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), no caso de obras e

serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos

automotores;

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e

nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e

compras;

Os valores indicados no dispositivo retro, foram atualizados em virtude da

publicação do Decreto Federal n° 12.343/2024.

Ante ao exposto, desde que observados os ditames da Lei n. 14.133/2021 e

suas alterações posteriores, convém registrar, que a dispensa é devida se o valor

resultante da soma não ultrapassar os limites do inciso II do artigo 75, cujo valor foi

reajustado através do Decreto Federal n° 12.343/2024.

III - CONCLUSÃO

SA»Rua Manoel Sales, S/N - Centro, Sobrado - PB, CEP: 58.342-000

Fone / Fax: (083) 661-1018, E-mail: pmsobrado@..uol.com.br ^PREFEITURA MUNICIPAL
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

Dessa maneira, opina-se esta Assessoria Jurídica pela possibilidade da

utilização da modalidade dispensa, para a aquisição dos serviços em exame, nos

termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Por fim, recomenda-se a inclusão, nos autos do processo, de documentação

comprobatória de que as empresas contratadas preenchem todos os requisitos de

habilitação e qualificação exigidos pela Lei n° 14.133/2021, conforme o parágrafo

único do Art. 72. Ademais, o ato de autorização e o extrato do contrato celebrado

devem ser publicados e disponibilizados no sítio oficial do Instituto, em respeito ao

princípio da transparência e à publicidade dos atos administrativos.

À consideração superior.

Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Sobrado, Estado da Paraíba, em

01 de abril de 2025.

ADILS^ALVES DA COSTA
ASÍSESSOR JURÍDICO

OAB/PB -18.400

A

SOBRADORua Manoel Sales, S/N - Centro, Sobrado - PB, CEP: 58.342-000

Fone / Fax: (083) 661-1018, E-mail: pmsobrado@.uol.com.br PREFEITURA MUNICIPAL
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretario de Saúde.

Procedimento de dispensa de licitação.

Solicitação correspondente devidamente instruida com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso

II, da Lei 14.133/21, objetivando:

H Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados a manutenção da secretaria municipal de
saúde.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido

pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruida de todas as informações e elementos correspondentes

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação

deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de

Licitação.

Sobrado PB, 25 de Março de 2025.

m OLINALDO MARTINS qA SILVA
Prefeito

Impresso por convidado em 25/04/2025 16:29. Validação: 2668.7DBD.8907.2B14.4896.5A2A.7C8E.8589. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados a manutenção da secretaria

municipal de saúde.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Atenção Basica

2105 Manutenção do Programa de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambula
DE CONSUMO

10 301 0010 2019 Manutenção das Atividades do Programa de

10 302 001210 305 0013 2022 Manutenção do Programa de Vigilância em Saude

3390.30 MATERIAL

Sobrado PB, 24 de Março de 2025.

ANA VERONI

Secretaria

COUTINHO

m

Impresso por convidado em 25/04/2025 16:29. Validação: 41E4.A1DC.5337.CC3F.962E.A862.0920.86C3. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Aquisição de artigos médicos e

ortopédicos, destinados a manutenção da secretaria municipal de saúde.

3 .Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir

demanda especifica - Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados a manutenção da

secretaria municipal de saúde -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas

planejamento aprovadas.

ferramentas de

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são:

quantidade!DESCRIÇÃO DO ITEMcSIlGÒ' UNIDADE

1-BARRIL TUBÃO COM SUPORTE NO CHÃO - medidas suporte: 0,80x0,80. Residência +

300kg

UNDETP 1

KIT’ ETP 2 BLOCOS MULTIFUNCIONAIS 6 PEÇAS
1UNDETP 3 ESCADA DE ESPUMA

1UNDETP 4 KIT ROLO COM BASE

1UNDKIT PNEU + CAPA + SUPORTEETP 5

1PARECE DE ESCALADA RETA COLORIDA COM GARRA 2,0X1,5 UNDETP 6

1PISCINA DE BOLAS COLORIDAS MEDIDAS: l,20m comprimento x 1,20 largura x 50cm

altura

UNDETP 7

1UNDETP 8 RAMPA DE ESPUMA ,

KIT SIMPLES. C0MP0SIÇÃ07”’Ô'3"pÍÇAS FABRICADASEM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE,

REVESTIDAS COM COUVIN, MATERIAL IMPERMEÁVEL. PEÇAS FIXAM-SE ATRAVÉS DE

VELCRO. MEDIDAS 1,80M X 60CM X 45CM

1UNDETP 9

3UNDETP 10 ESCALA DE CHÃO
1KITETP 11 CONE COM OBSTÁCULO

2KITETP 12 CONE CHAPÉU

2UNDETP 13 TENIS PORTÁTIL

4UND
: ETP 1_4^
I ETP 15
. ETP 16

STEP

1UNDCAMA ELASTICA INFANTIL

2UNDTAPETE EDUCACIONAL

2UNDETP 17 KIT ARGOLA

30UNDETP 18 TATAME DE ENCAIXE

3íUNDETP 19 MINI BIKE

3UNDETP 20 COLCHÃO PNEUMÁTICO

1UNDETP 21 SPALDAR/BARRA DE LING

2,UNDETP 22 BOLA FEIJÃO
1UNDETP 23 APARELHO DE LASER

1UNDPROBE/CANETA LASER 808NMETP 24

1UNDETP 25 MINI JUMP

5PARCANELEIRA DE 1 KGETP 26

10UNDETP 27 BOLA 26CM

ETP 28 “disco de EQUILÍBRIO
ETP 29 ABAFADOR'de' SOM

3UND

5UND

1UNDETP 30 ULTRASSOM

Impresso por convidado em 25/04/2025 16:29. Validação: DC85.99F5.AF4B.8BB3.8B67.61C8.99C9.4CDF. 
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0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do

Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes

normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e

financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento

0 adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é

fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até

mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização

de novo certame, com consequente perda de economia de escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da

realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades

da Administração e as identificadas, quando possivel e consideradas viáveis, foram incorporadas

na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de artigos médicos e ortopédicos,

destinados a manutenção da secretaria municipal de saúde. Salienta-se que a vigência da

contratação será determinada: até o final do exercido financeiro de 2025, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando

houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais

vantajosa para a Administração,

da forma como se apresenta.

a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar.

9 .Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em
tela existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida

execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio

da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no minimo três fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência

da data de divulgação do edital:

Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos

aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando,

além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo

sem prejuizo da escolha de outros fornecedores,
feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades

relativamente a contratações já realizadas;
também de forma aleatória.

públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o menor preço encontrado.

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 52.941,00:

QUANTIDADE P.üKItIrIO pT total 1DESCRIÇÃO DO ITEMMdigó UNIDADEOBS

3.499,OOi
L78o7oo!

3.499,00'bÃRRIL^TUBÃO com suporte NO CHÃO - medidas su 1UNDETP 1

1.780,001KITBLOCOS MULTIFUNCIONAIS 6 PEÇASETP 2
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1.290,00 1.290,00

1.199,00;

4.2 9 9,00,

4.999,00

1.290,00

2.999, 00

777,00:

2 99,^0Õ1
278,00

2 '. 600,00‘j
1.000,00'

UND 11 ETP 3 ESCADA DE ESPUMA
ETP" 4 'kit rÒlO com BASE 2.499, 001UND

1.199,00

4.299, 00

1ETP 5 UNDKIT PNEU + CAPA + SUPORTE

1PARECE DE ESCALADA RETA COLORIDA COM GARRA 2, UNDETP 6

4.999,001PISCINA DE BOLAS COLORIDAS MEDIDAS: l,20m com UNDETP 7

1.290, 001ETP 8 UNDRAMPA DE ESPUMA

2.999,00KIT SIMPLES. COMPOSIÇÃO: 03 PEÇAS FABRICADASE 1UNDETP 9

259,00ETP 10 ESCALA DE CHÃO 3UND

1 299,00

139,001

KITETP 11 CONE COM OBSTÁCULO

2KirETP 12 CONE CHAPÉU

1.300, OOj2UNDETP 13 TENIS PORTÁTIL

250,004UNDETP 14 STEP

1.999,00 1.999,00

980, 0’0
'400,00

'5'.400,'’Õ’tf
1.4 97',ÕÕ’
1.347,00.

1.190,001

1UNDETP 15 CAMA ELASTICA INFANTIL

490,00

200,00

2UNDETP 16 TAPETE EDUCACIONAL

2UNDETP 17 KIT ARGOLA

180,0030UNDETP 18 TATAME DE ENCAIXE

499,003UNDETP 19 MINI BIKE

3 449,00UNDETP 20 COLCHÃO PNEUMÁTICO

1.190,001UNDETP 21 SPALDAR/BARRA DE LING

700,00

2.99 97 Õ0I
1.350,0q

350,002ETP 22 BOLA FEIJÃO UND

2.999,001UNDETP 23 APARELHO DE LASER

1.350,001UNDETP 24 PROBE/CANETA LASER 808NM

890, 00|890,001UNDETP 25 MINI JUMP

500,0ffl100,005PARETP 26 CANELEIRA DE 1 KG

900,00|
687,00'

90,0010UNDETP 27 BOLA 26CM

3 229,00

139,00

UNDETP 28 DISCO DE equilíbrio

695,

2.599, OOj
52.941,'bo>

5UNDETP 29 ABAFADOR DE SOM

2.599, 001UNDETP 30 ULTRASSOM
1

Total
t.

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar.

10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados,

destinados a manutenção da secretaria municipal de saúde. Entende-se que o fornecimento poderá

ser realizado na forma parcelada.

11.Justificativa para o parcelaunento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração

tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras,

obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala,
à demandada no certame, com vistas a

Nesse

sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente

contratação será dividido em itens, conforme as características e especificações constantes da

tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

a solução é: Aquisição de artigos médicos e ortopédicos.

em tantos itens, parcelas e

ao

A norma ainda permite cotação de quantidade inferior
ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo.

interesse.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve

incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação

de quantidade inferior á demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável,

contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo

da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de

consórcio.

no

No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos
A Administração almeja com

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados.
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao

melhor custo benefício,

a manutenção da secretaria municipal de saúde.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte

às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados

de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais
e do uso racional dos recursos financeiros

a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
materiais e financeiros

destinadosrelativamente a: Aquisição de artigos médicos e ortopédicos.

com demanda notadamente crescente.serviços,

disponíveis.
Relativo ao melhor

contratação em análise,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto.

materiais e financeiros, com a

prazos,

humanos,

- consideradas as especificações.
aproveitamento dos recursos

da forma como se apresenta

t
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destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas

no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais

como: a inexecuçâo total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente

fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas
a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses

e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

PB, 24 de Março de 2025.Sobra o

Secretario

A
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO; Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados a manutenção da secretaria

municipal de saúde.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi

analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e

as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua

estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

It

Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela

viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de

uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica

bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Sobrado PB, 24 de Março de 2025.

OLINALDO MART

Prefeito
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE SAÚDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Aquisição de artigos médicos e ortopédicos,

destinados a manutenção da secretaria municipal de saúde.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para

suprir demanda especifica - Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados a manutenção

da secretaria municipal de saúde -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela

eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DO ITEM■“cSdigo UNIDADE QUANTIDADE

BARRIL TUBÃO COM SUPORTE NO CHÃO - medidas suporte: 0,80x0,80. Residência +

300kg

1UNDDFD 1

1KITDFD 2 BLOCOS MULTIFUNCIONAIS 6 PEÇAS

1UNDDFD 3 ESCADA DE ESPUMA

1UNDDFD 4 KIT ROLO COM BASE

1UNDi DFD 5 KIT PNEU + CAPA + SUPORTE

PARECE DE e'sCALADA RETA COLORIDA COM GARRA 2,0XI,5_ _ _

PISCÍNÂ’ de" BÒLAS CÒiÓRIDÃS MÊDIDÀS: I, 20m comprimento x 1,20" largura x 50cm
altura

1UNDDFD 6

1UNDDFD 7

1UNDDFD 8 RAMPA DE ESPUMA

KIT SIMPLES. COMPOSIÇÃO: 03 PEÇAS FABRICADASEM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE,

REVESTIDAS COM COUVIN, MATERIAL IMPERMEÁVEL. PEÇAS FIXAM-SE ATRAVÉS DE

VELCRO. MEDIDAS 1,80M X 60CM X 45CM

líUNDDFD 9

3,DFD 10 ESCALA DE CHÃO UND

KITDFD 11 CONE COM OBSTÁCULO

2KITDFD 12 CONE CHAPÉU

2UND' DFD 13 TENIS PORTÁTIL

DFD 14 STEP ^ 4.UND
i

líUNDDFD 15 CAMA ELASTICA INFANTIL

2UNDDFD 16 TAPETE EDUCACIONAL

2'UNDDFD 17 KIT ARGOLA

30iUND; DFD 18 TATAME DE ENCAIXE

3:UNDDFD 19 MINI BIKE

3UNDDFD 20 COLCHÃO PNEUMÁTICO

1UNDDFD 21 SPALDAR/BARRA DE LING

2DFD 22 BOLA FEIJÃO UND

1^UNDDFD 23 APARELHO DE LASER

liUNDPROBE/CANETA LASER 808NMDFD 24

1UNDDFD 25 MINI JUMP

5PARDFD 26 CANELEIRA DE 1 KG

10UNDDFD 27 BOLA 26CM

3UNDDFD 2 8 DISCO DE EQUILÍBRIO
5UNDDFD 29 ABAFADOR DE SOM

1UNDDFD 30 ULTRASSOM

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21,
emissão do Pedido de Compra:

4.2.1.Entrega: 5 (cinco) dias.

está abaixo indicado e será considerado da
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4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de artigos médicos e ortopédicos,

destinados a manutenção da secretaria municipal de saúde.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por

meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no minimo três fornecedores,

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de

antecedência da data de divulgação do edital:

6.1.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram

escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração

considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu

desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuizo da escolha de

outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços

eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o menor preço encontrado.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 52.941,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÃRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente

quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: Aquisição de artigos médicos e ortopédicos,

destinados a manutenção da secretaria municipal de saúde;

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais,

suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente,
financeiros disponiveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

consideradas as especificações, prazos.

no

e do uso racional dos recursos

referida contratação, da forma como se apresenta

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções empois, desse modo, não haverá a

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,

materiais e financeiros para outras atividades fins dadestinar seus recursos humanos.

Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
ambiente e, principalmente, nãofiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio

acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1. ]{y Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

PB, 24 de Março de 2025.Sobraiio

SILVA BARBOSACESAR DAPAI

SECRETARIO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: Aquisição de

municipal de saúde.
artigos médicos e ortopédicos. destinados a manutenção da secretaria

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -
Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados a manutenção da secretaria municipal de

saúde -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público;
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado

e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda

a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da

realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DO FORNECIMENTO

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado

e utilização prováveis são:

CÓDIGO discriminaçAo OBS UNIDADE QUANTIDADE

BARRIL TUBÃO COM SUPORTE NO CHÃO - medidas suporte: 0,80x0,80. Reslden1 UND

2 BLOCOS MULTIFUNCIONAIS 6 PEÇAS KIT 1

3 ESCADA DE ESPUMA UND 1

4 1KIT ROLO COM BASE UND

5 KIT PNEU + CAPA + SUPORTE UND

6 PARECE DE ESCALADA RETA COLORIDA COM GARRA 2, 0X1,5 1UND

PISCINA DE BOLAS COLORIDAS MEDIDAS: l,20m comprimento x 1,20 largura x7 UND 1

8 RAMPA DE ESPUMA UND

KIT SIMPLES. COMPOSIÇÃO: 03 PEÇAS FABRICADASEM ESPUMA DE ALTA DENSIDAD9 1UND

ESCALA DE CHÃO 310 UND

11 CONE COM OBSTÁCULO KIT 1

12 2CONE CHAPÉU

TENIS'PORTÁTIL

KIT

a 213 UND

14 UND 4STEP

15 UND 1CAMA ELASTICA INFANTIL

216 UNDTAPETE EDUCACIONAL

217 UNDKIT ARGOLA

18 30TATAME DE ENCAIXE UND

19 3MINI BIKE UND

20 3COLCHÃO PNEUMÁTICO UND

SPALDAR/BARRA DE LING UND lí21
I

2BOLA FEIJÃO22 UND

1; 23

r24"

UNDAPARELHO DE LASER

1PROBE/CANETA LASER 808NM UND

25 UNDMINI JUMP

526 CANELEIRA DE 1 KG PAR

1027 BOLA 26CM UND

328 UNDDISCO DE EQUILÍBRIO

5UND29 ABAFADOR DE SOM

1UND30 ULTRASSOM

,ção: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.Obse

Sob PB, 24 de Março de 2025.

CESAR DA SILVA BARBOSAP.

Secretario
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE SAÚDE

DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICOJUSTIFICATIVA

OBJETO: Aquisição de
municipal de saúde.

artigos médicos e ortopédicos, descinados a manutenção da secretaria

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.Modelos padronizados de documentos:

modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo
de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema especifico de
instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite,
funcionalidades.

no presente processo de contratação serão utilizados

sem prejuizo das
a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas

de editais e contratos padronizados, dentre outros,
juridico e de controle interno da Administração, dispensando,
do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19,

com auxílio dos órgãos de assessoramento
inclusive, a adoção das minutas

inciso IV, da Lei 14.133/21.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto
do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas,

gestão que podem interferir na pretensa contratação,
de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços,

inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração,
inviabilidade ou

do Poàer Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21.

mercadológicas e de

entende-se que o processo não recepciona
quer por inconsistência ou

quer por

incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização

Sobra PB, 24 de Março de 2025.

PAUÍieVCESAR DA SILVA BARBOSA

Secretario
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FISIOLAR - COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
FISIOTERAPÊUTICOS

RUA PROFESSOR JOSÉ GAMA PRADO, 408, PEDRO GONDIM, JOÃO PESSOA - PARAÍBA

TELEFONE: 83 3225-2856 83 8887-4087. E-MAiL: FISiOlARI@HOTMAIl.COM

RAZÃO SOCIAL: LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO. CNPJ: 13.695.035.0001-34.

^ INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16. 183.268^-7

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOBRADO

ENDEREÇO: RUA MANUEL SALES. 178. CENTRO. SOBRADO - PB

DATA: 21-03-2025.

ESPECIFICAÇÃOITEM PREÇO
UNID.

PREÇO
TOTAL

UNID. QuanL

BARRIL TUBAO COM SUPORTE NO CHAO

Medidas Suporte: 0,80 x 0,80. Resistência: +300kg

3499,003.499,0001U
01

1,780,00 1.780,00KIT 01
02 BLOCOS MULTIFUNCIONAIS 6 PEÇAS

1.290.00 1 290,0001U
03 ESCADA DE ESPUMA

2.499,00 2,499,00U 01
04 KIT ROLO COM BASE

1.199,00 1.199,0001U
05 KIT PNEU + CAPA + SUPORTE

01 4,299,00 4.299,00PAREDE DE ESCALADA RETA COLORIDA COM

GARRA 2,0X1,5

U
06

4.999,00 4,999,0001PISCINA DE BOLAS COLORIDAS MEDIDAS:

1,20m comprimento x 1.20m iargura x SOcrti altura

U
07

1.290,00 1.290,00U 01
08 RAMPA DE ESPUMA

2.999,00 2.999,00KIT SIMPLES. Composição: 03 peças fabricadas em
espuma de alta densidade. revesUdas c«n ojurvin, material

impermeável. Peças fixam-se através de vefcro. Medidas: 1.80m

x60cmx45cm.

01u

09

259,00 777,0003U
ESCADA DE CHAO10

a
299,00 299,0001KIT

11 CONE COM OBSTÁCULO

139,0002 260,00KIT12 CONE CHAPÉU

1.300,00 2.600,0002U
13 TENS PORTÁTIL

Soanned with

m CamScanner'
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1 000,00250,0004U
14 STEP

1.999,001.999,0001U
15 CAMA EUSiSTICA INFANTIL

980,00490,0002U
16 TAPETE EDUCACIONAL

400,00200.0002U
17 KIT ARGOLA

180,00 6.400,0030U
18 TATAME DE ENCAIXE

499,00 1,497,0003U
19 MINI BIKE

1.347,00449,0003U
20 COLCHÃO PNEUMÁTICO

1 190,001 190,0001U
SPALDAR / BARRA DE LING21

700,00350,0002U
BOLA FEUAO22

2.999.002,999,0001U
APARELHO DE LASER23

1.350,001.350,0001U
PROBE / CANETA LASER 808NM24

890,0001 890,00U
25 MINI JUMP

500,0005 100,00PAR
26 CANELEIRA DE 1 KG

10 90,00 900,00U
27 BOLA 26 CM

229,00 687,0003U
28 DISCO DE EQUILÍBRIO

139,00 695,00U 05
29 ABAFADOR DE SOM

2.599,00 2 599,0001U
30 ULTRASOM

TOTAL GERAL 52.923,00

VALIDADE DA PROPOSTA 60 dias PRAZO DE ENTREGA 30 DIAS

:4 Fisi
^ CNOJ13Ô

-

LAR'

Lci.iiit ifoiítlj Látlí.itjí ^

t»i
L.;

Scanned with

m CamScanner
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Firefox about:blank

CIRÍ RGICA SANTA BÁRBARA

RUA IVETE 0E OLIVEIRA CARDOSO,! 18. MANGABEIRA. JOÃO PE.SSOA-PB.

CNPJ; W.52».810i'«M«)l-93. TELEFONE: 8J J238-8808
m

CüetiR': Ftiwl»» Mwfm-ipal <k- Saijtk: (k* S(»l>n«k».
Li«kre(,‘rt: Rua MaiKK-l Sak-sl/H. tVwru. Solimlo-PB.

T
TT

Item í
Nome Produto

Unid.; Quant j Preço Preço
; Unit I Totali

fll íOl 3.590,00 3,590,00Barril TubSo com suporte
u

t

02
0! 1,800,00 1.800,00Blocos iTiuítifuncionais u

i
m

01 1.300.00 1.300,00Escada de espuma II

04
01 2.600.M 2.600,00Rh roto com base u

05
0! 1.250.00' f.250.0Õj Kit pi)«u com capa «

§6
01Parede de escalada colorida 4.320,00 4.320,00u

07
01Piscina de bolas colorida. C^ora bolas \5.100,00u 5.100,00

08
Rampa de espuma 0! 1.300,00t» í.300,00

09
0!Ki! simples com 3 peças «edindo ! ,8Ô.x60cot u 3.050,00 3,050,00

10
Escada de châo 03u 290,00 870.00

1!
Kit Cone com barreira 01« 299,00 299,00

12
Kit Cone chapéu 02u 150.00 300,00

13
Tèns portátil 02|U 1.350,00 2.700.00

I

U

jíítepéiwesa 04 260.00 aCMO.OO’u

IS
Cama elástica infantil 0! 2.400,00u 2.4<)úm

16
Tapete edtwacionaí 02 500,00u 1.000.00

17
Kit argola 02 220.00u 440,00

i8
Taiame de encaixe 189,00u 5.670,00

Í9
Mini bíke 03 500,00u

1.500,00
20

Colcliíp pneumàtifio « 499,00 !.497,00
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Firefox

1.200,00 i.200,000121 u

Barra de ling

720,00360,000222 u

Bola feijão

3.100,003.100,000123 u

.Aparelho de Laser - Ibrained

1.360,001.360,000124 u

Caneta laser 808nm

890,00890,000125 u

Mini jump

110,00 550,000526 par
Caneleira 1 kg

950,0095,001027 ! U
Bola 26cm

230,00 690,000328 u

Disco de equilíbrio

695,0005 139,0029 u

Abafador de som

2.700,002.700,000130 u

Uitrasom

54.881,00Total:

Validade da proposta: 30 dias.

ResjíoiisáwF Lhete Silva

JoiH> PcsMKi, 18 ilc Miuço de 202,5

ã 5.
10.529.810/0001-93
9JETÊ SIU^ DANTAS • f/£
a IVETS Cc CLIVÊIR^CA-ftDOSO

K»tt8.MANGA5BSÂt
CFP; ■immm - JOAO f’£SSOA4»B

• ■;

T':-,

•V'/-

'IM -•r
• 'sí: •'
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IIOSMEI) ( OMEK( It» ÍH: l*l<OÍ)UÍ OS ÍH^hPI lALAUES EIHELÍ

GFNIRAt ÒSORIO. NI CENTRO JOÃO PESSOA-PB
l NFJ: 02 !47,5SMíJííl-6V.

mmí- i I \NJ MLINICIPAt, DT SAUDE DE SOBRADO

ENDtRI.UO RUA MANOLi, SALES. i78 CE^IRÜ.CEP 5SM2-OC» SOBRADO-PARAIUA

JOAO E(:SSt >A. 24 Dl MARÇO Dl, 202^

'Ki MRiSI \ Dí lONSi í. IMf MO

ITEM MERCADORIA

PREÇO TOTAL jQíd.

3,549.00 3.549,000101 B.ARR1L rUBÂO CUM hUHtH! I

1.799.CO1,799.000102 BHCOS MU) TU UM iOSAIS

rs 1,299.001.299,000103 tSUADA DE tSinjMA

2.550,002.550,000104 Kll ROÍlí COMB,S,Sf:.GHANDt

13m,00 1 1 3C»,CK30105 Mi RMU COM ( r SUPORIl

4.400,00 4.400,0)0106 PA,REüi Dl. LSI AI .aDA lOLORilM COM UAKRA

5,199,0001 5,199,0007 ( PIMINA Dfc BDl INHAS COLORIDAS

1350,C»01 1.350,0008 K AMPA DE ESPUMA

3,150,0001 3 iso.e»09 ÍKII SIMPLES DF MÜBiLÍARtO DE LSPUMA COM TPtC AS

03 300,CX) 900,03 !10 ESCADA D£ CHÁO

01 390,00 390,00 i11 Ki 1 i USE COM íCARRí:JRfA

02 145,CX) 290,0012 KIT CONECHAPEÜ

02 1.400,00 2,800,0013 i ffcNSWsRIAi n.

04 255,00 1.020,0)14 ímhmmeva

01 2,500,00 2.5{X),(»15 1 .AMA í l ASill A ASia

02 499,CX3 998,00^16 !Af>í if il.JUt .ACTUS,Al

Q2 219,00 43è,m17 [KÜAMÜDiA

m
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V

18 30 185.00lAfAMi 01 I NI, 4iXl S.5»,C«

t9 03 1 %io,mti

20 03i (Jl t ílAl! l>Ni UMXIK M 1 46?,00í

21 01 1 240,00 1.240,0)ÍHRKX IJf IJNu r.M MADURA

12 ; Hui A lilH)! I IIÃU 02 365,00 730.00I

23 01 3 150,00 3 150,0)\!‘AK!!Híini I XSi H ■ I AX! M í I K.Arl.-V

24 01 1,390,03 ume»I ANU A PAR.A I A-NI K

25 01 950,00 950,0),M!NI .U.IMP

26 I ANU Í IRA mu PAfi 05 119,00 59S,i

9
27 0OlA 26CM 10 93,00 930,03

28 03DtStXi DE EQUiLiBRíO 250.00 750,03

29 05 140,00ABAt Amm Dl SUM

30 01 2,900,00 ism.mAFARt i HO Dl: Ul (RANUM

TOTAL GERAL: 55,904,00

9

VALIDADE DA PROPOSTA 30 DIAS

'cnPJ(€2.147,3í2/0001-6?
HOC!7^0 COMERCIO DE PROOUTC^

} 0áP|T/.lAK*::> ríhELl

m CwuT RAL OGOKiO. 141
CFEtTPO-CEP 5B 010-780

L
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE SAÚDE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00017/2025

Sobrado PB, 31 de Março de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as
razões da singularidade da seguinte despesa: Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados a
manutenção da secretaria municipal de saúde.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida

efetivação de compra para suprir demanda específica - Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados
a manutenção da secretaria municipal de saúde -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser
efetuada junto a: LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO - R$ 52.941,00; pretenso contratado muito bem conceituado
no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade
e preços dos seus produtos, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

continuadas para a

relação aos objetivos

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme
o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTOLEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
legislação enumera,

dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21:

que a própria

Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação -

"Art. 75. É dispensável a licitação:

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62 . 725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte

e cinco reais e cinquenta e nove centavos) , no caso de outros serviços e compras,-"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em

aprepo, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo
cont' to.

AtencVwsamente.

PACJMDESAR da silva BARBOSA

Secretario
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados a manutenção da secretaria

municipal de saúde.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Atenção Basica

2105 Manutenção do Programa de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambula
DE CONSUMO

10 301 0010 2019 Manutenção das Atividades do Programa de

10 302 001210 305 0013 2022 Manutenção do Programa de Vigilância em Saude

3390.30 MATERIAL

Sobrado PB, 24 de Março de 2025.

ANA VERONI

Secretaria

COUTINHO

m
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de artigos médicos e

ortopédicos, destinados a manutenção da secretaria municipal de saúde.

1.2. A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência,

seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133,
de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das

referidas normas.

deverá considerar os

de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n“ 123,

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita,

especificações técnicas e informações
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -

Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados a manutenção da secretaria municipal de

saúde -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público;

e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:

2.2.1.0 quantitativo e

delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão

da demanda a ser

desenvolvidas e

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DA COMPRA

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

' CÓDIGO

que será processada nos termos deste instrumento,
complementares que o acompanham, quando for o caso.

a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo

atividades a serematendida e possíveis alterações em decorrência das
seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a

DESCRIÇ&O DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE

BARRIL TUBÃO COM SUPORTE NO CHÃO - medidas suporte: 0,80x0,80. Residência + UND1

300kg
1KITBLOCOS MULTIFUNCIONAIS 6 PEÇAS2

1UND3 ESCADA DE ESPUMA

1UND4 KIT ROLO COM BASE

1;UNDKIT PNEU + CAPA + SUPORTE5

1UNDPARECE DE ESCALADA RETA COLORIDA COM GARRA 2, OXI, 5

PISCINA DE BOLAS COLORIDAS MEDIDAS: l,20m comprimento x 1,20 largura x 50cm

altura

6

UND7
j

1UNDRAMPA DE ESPUMA 1

i:KIT SIMPLES. COMPOSIÇÃO: 03 PEÇAS FABRICADASEM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE,

REVESTIDAS COM COUVIN, MATERIAL IMPERMEÁVEL. PEÇAS FIXAM-SE ATRAVÉS DE

VELCRO. MEDIDAS 1,80M X 60CM X 45CM

UND9

3UNDESCALA DE CHÃO10

KIT11 CONE COM OBSTÁCULO
2KIT12 CONE CHAPÉU

UND13 TENIS PORTÁTIL

4UND14 STEP

1UNDCAMA ELASTICA INFANTIL

'TAPETE EDUCACIONAL
15

2UND16

2UND17 KIT ARGOLA

30UND18 TATAME DE ENCAIXE

3UND19 MINI BIKE

3UNDCOLCHÃO PNEUMÁTICO

spaldãr/barra de LING
20

1UND21

2UNDBOLA FEIJÃO22

1UND23 APARELHO DE LASER
1UNDPROBE/CANETA LASER 808NM24
1UND25 MINI JUMP

5PARCANELEIRA DE 1 KG26

10UNDBOLA 26CM27

3UND
DISCO DE EQUILÍBRIO28

5UND
29 ABAFADOR DE SOM

1UND
30 ULTRASSOM

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
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4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as

hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das

disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do

Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21.

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores

enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação

vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo

de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

correspondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133/21.

condições de regularidade e qualificação exigidas no
conforme o caso.

normas e especificações técnicas

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições

emissão do Pedido de Compra:

7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias.

7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a

entrega, observada a demanda e oportunidade, será na
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

sede do Contratante ou em uma das unidades

105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento.

Contratado a

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo,
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

o Contratante pagará ao

liquidando a diferença
Fica o Contratado obrigado a

importância calculada pela última variação conhecida.

que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

o que vier a ser determinado pelapossa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.

partes elegerão novo indice

Impresso por convidado em 25/04/2025 16:29. Validação: A180.4D7C.1AB2.C334.359C.396F.8CBB.2186. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 45903/25. Data: 09/04/2025 15:50. Responsável: Wilson L. de Brito.

28

28



8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro,

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEI RA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor,

a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita

aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para

demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira ; poderá ser dispensada, total

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de

licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio

de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a
infração administrativa de dar causa ã inexecução parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da

contratação; c

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4°
do referido Art. 156; f

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

advertência aplicada exclusivamente pela

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

ou

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

poss

legi

N X VP X I, onde: EM = encargos

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

ação então em vigor.

PB, 24 de Março de 2025.Sobj •O

A.

CESAR DA SILVA BARBOSAPÃ1

Secretario
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados a manutenção da secretaria

municipal de saúde.

1.0.DO TERMO DE REFERENCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível

de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida,

melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

de modo a

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

tt

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, queXXIII

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
tt

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os

elementos necessários e suficientes,

da licitação.

com nivel de precisão adequado, para caracterizar o objeto

PB, 24 de Março de 2025.Sobrado

Mi

í
OLINALDO MARTTWS-

Prefeito
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2025 às 15:50:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 45903/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00017/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 02/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 52.941,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados a manutenção da secretaria municipal de saúde.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 52.941,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ledson Leandro Lopes de Macedo
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 13.695.035/0001-34
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim be1701a13b295710c212fcb6897efcf0

Autorização da autoridade competente Sim 26687dbd89072b1448965a2a7c8e8589

Estimativa da despesa Sim 41e4a1dc5337cc3f962ea862092086c3

Estudo Técnico Preliminar Sim dc8599f5af4b8bb38b6761c899c94cdf

Formalização de demanda Sim 6fa3d597d1f8564786a740bd1ba85f0c

Justificativa de preço Sim 62766771f28a213cf98561c21f866f75

Justificativa para a escolha do contratado Sim 70eea0eccf69603e8dfb627dd12b4a0c

Previsão Orçamentária Sim 41e4a1dc5337cc3f962ea862092086c3

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim a1804d7c1ab2c334359c396f8cbb2186

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ledson Leandro Lopes de Macedo Sim d183257b778bbd43ebcc99170d18a210
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RECIBO PROTOCOLO. Doc. 45903/25. Data: 09/04/2025 15:50. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 09 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SETOR DE CONTRATAÇAO

DISPENSA N” DV00017/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250325DV00017

CONTRATO N”: 00053/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

E LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sobrado - Manoel de
Sales, 178

Prefeito Olinaldo Martins da Silva, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Sitio Campo
Grande 3, S/N

., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO - R

PROFESSOR JOSE GAMA PRADO, 4 08

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condiçdes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n® DV00017/2025, processada nos termos da Lei

Federal n” 14.133, de 1” de Abril de 2021; Lei Complementar n” 123, de 14 de Dezembro de 2006;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, ás quais
os contratantes estão sujeitos como também ás cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Aquisição de
artigos médicos e ortopédicos, destinados a manutenção da secretaria municipal de saúde.

O fornecimento deverá ser executado rigorosaraente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de Licitação n' DV00017/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma
parcelada.

Sobrado - PB, CNPJ n” 01.612.553/0001-68, neste ato representada peloCentro

Sobrado - PB, CPF n° 024.499.284-30, Carteira de Identidade n° .Zona Rural

PB, CNPJ n' 13.695.035/0001-34,PEDRO GONDIM JOAO PESSOA

CIAÜSÜLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 52.941,00 (CINQUENTA E DOIS MIL
E NOVECENTOS E QUARENTA E UM REAIS).

"código DISCRIMINAÇÃO
BARRIL TUBAO COM SUPORTE NO CHAO - medidas suporte;

jO, 80x0^80. Residencla ♦ 300kg __
BLOCOsT^ULTIFUNCIONAIS 6 PEÇAS

UNIDADE , QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
UND * ‘ 3T4997OO*- 3.T99,Õ0;1

2 KIT K780_j_00
1.'290700

1^780,00
'1.2 90,00

1

3 ESCADA DE ESPUMA

tÜTJROLO COM _BAS_E
kTt pneu + C.WA + SUPORTE

PARECE DE ESCALADA RE^TA COLORIDA COM GARRA 2, 0X1, 5

.PISCINA DE~ BOLAS COLORIDAS MEDIDAS! l,20m
comprimento_x__l, 20 largura x 50cm altura ^
'rampa de” espuma_2.
IT SIMPLES.' COMPOSIÇÃO: 03 PEÇAS FABRICADASEM
SPUMA DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDAS COM COUVIN.j
MATERIAL IMPERMEÁVEL. PEÇAS FIXAM-SE ATRAVÉS DE'

(;ELÇR0_^ MEDIDAS 1í,80M X 60CM X 45CM J
ÉSCALÃ DE CHÀO _ j

Ü __ |cÓNE”C0M OBSTÁCULO '
Ícone chapeu_

“'Itenís portátil
■ "STEP

UNO 1

4 UND 2.499,00l 2.499,01
5 UND 1.199,00

4.2997001
1 1.199,001

'4.299,00;
4.999,'W

6 UND 1

7 UND 4.999,001

... -

UND I_^290,00
'2.99'9;'0Ò

1.290,00

2T'9f9,Õ'Õ9 UND 1

UND .J59,00
299,00

139,'ÒÓ

J.3'Õ0,0'Õ|
2 50 ,”00

1.999, 00'
00'

—iM-ooi ' 40o7ob|
5.'40Õ'7Õ«

1.347,00

1.190700^
tõõTõs

10 _777,00
299uÕ'Õ

77278,W
^6õb7oo;
i.bõõ;ó()j
1 .'99'9,Ò'0

KIT 1

KIT 212

UND 213

UND 414

UND 1'CAMA ELASTICA INFANTIL

TAPETE EDUCACIONAL

rKIT ARGOLA

■ftÃTlWÊ DE ENCAIXE

fc'NI 'bi'kE 7 _
COLCHÃO PNEUMÁTICO _7~
]SPA'ldÃR/BARRA DÊ LfNG
jBOLÁ~FlÍ JÁO

i 15
UND 2.16 980,00
UND 217

30UND 18018 P0[,

UND 3 499,00

449,00

19 — n
UND 3.20

i 7.VN
■ r rj(ÍD

1-190,00

350,00

21

222

V
Scanned with

CamScanner
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1.350,00

89Õ,OOr
ioo7óo'
90,00

a29,00^
139,00!

23 APARELHO PE LASER

,PR08E/CANETA LASER SOeNM
hlNl JUMP
CANELEIRA DE 1 KG

BOLA 26CK

pisco CE EQUILÍBRIO

jABA^DOR DE SOK
ULTRÃSSCM

I 2.999,00

1.350,00

890,00!
500,00

900,00

687,00

6957061

UND

! 2“! UND 1

25 1‘UND
-1i 26 5'PAR

27 10UND

28
3^UND

5
, 29 UND

30 2.59 9,0Õj
52.941,00,

2.599, 00;
Toül:!

UND 1I,../

CLÁOSOIA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste ap6s o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o orés do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nào divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tâo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CIAUSULA quinta - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos nào Vinculados de Impostos:
00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÔDE

Atenção Basica

2105 Manutenção do Programa de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambula
DE CONSUMO

10 301 0010 2019 Manutenção das Atividades do Programa de

10 302 0012

3390.30 MATERIAL
10 305 0013 2022 Manutenção do Programa de Vigilância em Saude

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do

Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiei fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;
Designar representantes com atribuições de (Sestor e Fiscal deste contrato, conforme

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialraente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21,

d

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos par* o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
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b - Responsdbiiizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Nào ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorizaçào expressa do Contratante;
Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade cora as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras

normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

d

g

CLÁUSULA DÉCIMA

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a
infração administrativa de dar causa á inexecuçào parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuçào do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórlos de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

nào tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórlos devidos em razào do atraso no pagamento serão calculados coro

utilização da seguinte fórmula: EM » N * VP » I, onde: EM « encargos moratórios; N » número de

dias entre a data prevista pata o pagamento e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a
ser paga; e I » Índice de compensação financeira, assim apurado: I « (TX + 100) + 365, sendo TX

” percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

DA ALTERAÇÃO E ISXTINÇAO:

124 a 136 e sua

advertência aplicada exclusivamente pela

k
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CIÁOSOLA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTIHENTES À LGPD:

13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a

Lei Geral de Proteçào de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razào deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principies do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperaçào firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferit o cumprimento desta cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteçào de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

- As partes contratantes deverão cumprir a Lei n®a

h

CLÁOS01A DÉCIMA QOINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02<duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, 02 de Abril de 2025.Sobrado

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

OLINALDO

Prefeito

024.499.284-30

SILVA

PELO CONTRATADO

^/lEDSON LEANDRO LOPES DE MACÉDÕ
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE SOBRADO
CADA DIA MELHOR

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.» 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

SOBRADO - PB, 03 DE ABRIL DE 2025.

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO: “OLINALDO MARTINS DA SILVA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N” DV00017/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui 0

processo e observado 0 parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de
Licitação n° DV00017/2025, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que
objetiva: Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados a manutenção da
secretaria municipai de saúde; ADJUDiCO o seu objeto e RATIFICO 0 correspondente
procedimento em favor de: LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO - R$ 52.941,00,

Sobrado - PB, 02 de Abril de 2025
OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados a manutenção da
secretaria municipal de saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n°
DV00017/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos
não Vinculados de Impostos: 00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2019 Manutenção das Atividades do Programa de Atenção Basica

Manutenção do Programa de Vigilância em Saude
Programa de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambula 3390.30 MATERIAL DE

CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sobrado e: CT N° 00053/2025 - 02.04.25 -

LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO - R$ 52.941,00.

10 301 0010

10 305 0013 2022

10 302 0012 2105 Manutenção do
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados a manutenção da secretaria

municipal de saúde.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Atenção Basica

2105 Manutenção do Programa de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambula
DE CONSUMO

10 301 0010 2019 Manutenção das Atividades do Programa de

10 302 001210 305 0013 2022 Manutenção do Programa de Vigilância em Saude

3390.30 MATERIAL

Sobrado PB, 24 de Março de 2025.

ANA VERONI

Secretaria

COUTINHO

m
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

4

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JüRIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.695.035/0001-34

MATRIZ

DAIA DE ABERTURA

24/05/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO

título 00 ESTABELECIMENTO jNOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓOieO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

1

GÔDiGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

âo informada

i CÔDieO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
; 213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R PROFESSOR JOSE GAMA PRADO

NÚMERO

408

COMPLEMENTO

CEP município

JOAO PESSOA

(SAlRROíDlSTRITO

PEDRO GONDIM

UF

58.031-060 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ledsonleandro@hotmail.com

TELEFONE

(83> 88874087

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRi
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/05/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

©
■ SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

***•****•* **l

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/04/2025 às 09:34:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

m
■2%

CONSUITAR^QSA | "DVOLTAREI QlMPRÍMiR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

-i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO
CNPJ: 13.695.035/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\AAAAW.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:39:40 do dia 01/04/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/09/2025.

Código de controle da certidão: FBE2.7C50.523D.E764
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: DCD5.546F.F2A8.127A Emitida no dia 01/04/2025 às 15:40:55

Nome Empresarial:

LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO

Endereço:

PROFESSOR JOSE GAMA PRADO

Bairro:

PEDRO GONDIM

Inscr. Estadual:

16.183.268-7

Número: Complemento:
408

Município:
JOAO PESSOA

Situação Cadastral:
ATIVO

CEP:

58031-060

CNPJ/CPF:

13.695.035/0001-34

«I

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'internet'.

Impresso por convidado em 25/04/2025 16:29. Validação: A2A5.E002.D3EF.76E6.869F.BE45.49CA.40E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 45903/25. Data: 09/04/2025 15:52. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Data: 01/04/2025

Hora: 15:43

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão N° de Controle de Autenticação

2025/053340 622.325.443.390

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

13695035000134

Nome do Contribuinte

LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO

Endereço

RUA PROF JOSE GAMA PRADO

Número Apto/Saia Bloco Complemento

408

Bairro CEP Cidade

JOAO PESSOA

UF

PEDRO GONDIM 58031060 PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza

tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 113144-3

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).

A aceitação desta certidão está condicionada á inexistência de emendas ou rasuras, bem como â verificação de sua autenticidade na Internet, no

endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 01/04/2025 15:43:48

1/1
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01/04/2025, 15;44 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13.695.035/0001-34

LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO

R PROFESSOR JOSE GAMA PRADO / PEDRO GONDIM / JOAO PESSOA / PB

/ 58031-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/03/2025 a 24/04/2025

Certificação Número: 2025032618424977180745

Informação obtida em 01/04/2025 15:44:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr egador.jsf

Impresso por convidado em 25/04/2025 16:29. Validação: A2A5.E002.D3EF.76E6.869F.BE45.49CA.40E8. 
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rágina 1 de 1p

m

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.695.035/0001-34

Certidão n°: 18558590/2025

Expedição: 01/04/2025, ãs 15:47:08

Validade: 28/09/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.695.035/0001-34, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

das e sugestões: cndtS-t st. 3 us . bvDu'
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 1 5*

REGISTRO
GERAL EXPEDIÇÃO 11/11/20163.445.518-2® VIA

NOME

LEDSON LEANDRO LOPES DE MACÊDO

FILIAÇÃO

LEONALDO COSTA DE MACÊDO
NATERCIA LOPES DE LUNA

NATURALIDADE
DATA DE NASCIMENTO

JOÂO PESSOA-PB 21/11/1979

DOC ORIGEM

CARTORIO 1®JOÂOCERT. CAS. NM7364 - LIV.B/135 - FLS.148

cPpESSOA-PB
m 036.999.634-62
Q

ioáo Pessoa • PS 1

i 0R

I
• D =r ^3

(D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIADE PLANEJAMENTO

DIRETORIA DE CONTROLE URBANO

I
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO u

Via Nwnem do Processo

2011/08359S

Validade

Indeterminada

Número do Alvará

2011/002294

Í“
Concedido a;

LEOSON LEANDRO LOPES DE MACEDO

Inscdçfto Munidpai
113144-3

Data da InscnçAoCNPJAÍPF

13-695 036^)001-34

Logradouro
RUA PROF JOSE GAMA PRADO

Btoco<s) Sala(s)Número<s)

408

Complwneráo

CEPBairro

PEDRO GONDiM 58.031-060

Atividade Econômica Próic4>al

fCóSgo
! 4773300

Descrição

COiweRClO VAREJISTA ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

Wividade(s) EconôrTBca(8) Secundáriaís)

Código Descrição

.j

‘íii

AUTORIZAÇÃO <»

Responsável.Data

28A}7/2011 12:46:09

IMPORTANTE:

Este alvará deve ser chocado «n locai da de^que, em conformidade com o dé^íosto no artigo 218 da lei Complementar n* 7, de 17

de agosto de 1995 {Código de Postiira»).
A autorização apenas pemianecerá enquanto o ycerwado sattefizer as exigências lega».
A auteniiQdade deste alvará pode ser veriticada através do sitio joaopessm.pb gov.br

7

Scanned with

m CamScanner

Impresso por convidado em 25/04/2025 16:29. Validação: A2A5.E002.D3EF.76E6.869F.BE45.49CA.40E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 45903/25. Data: 09/04/2025 15:52. Responsável: Wilson L. de Brito.

47

47



- r!

Somaria <4

Dt4trUM|4Í^>R<f>«tf«

aBoprtu

(i« a Staa^tfkatêa-

aartaitlatii^t^ REQUERIMENTO DE^^RESÁRIO
F<^ l/l

ii -

saTafiüi- «fy-
XXX1SSO0Í5S220

woitfOOCMmuM3t«iaa*i«»«<q7*^>

LEDSON tEAJJDKO LOPES DB XACEDO
af35aw“

CASADOW
KSSSSmjõSBTT

|: BRASILEIRA ç

|ti57Siãõsz;=sr5

MttOiSw: k
mstiiM',
LECWARDO LOPES DE MACEDO

■!

I NATEROALO^pELWA
mspj
0>1999.tM-S2

«rrrsssrNAklbOCHCM*
PSSSPM4iSit21/11/1979

iUU5»ÀUHIlbM«M 7’Tr

XXX r' - ’

0éaAtfcÍAMN><U)C>AOCAttiÒ.;â'.
401RUA PRCffESSOR JMECAWA PRADO

■^âa&whijVb

PEl^OOONDIM

S-r

St03l-0«0

COMKEMIKI6
-n i-'»- -Ir ,

XXX

WBtORS

PBJaioPeaaM

4eclara, wb u peaas 4a M, ela «xtar InpcdlAa «c citrttr aQvMaáa twprwtrta. 4|«a eia pauel aatra ra^ttfa 4a
À JUKTA COMEXOAL DO ESTADO OA PARAJBA A JÜXTA CÕI^OAL 6ÕX3ÕC

CÔOtCOfiDESq^ODOA^CÚOlOO E desouçXo^Tto "
{Xa-ALTERAÇAO

«SÍÕoSMSaijçXÕOOBVENTO
«aO - Aa^TBRACAOWSDADOSEDE NOME EMPRESARIAL

XXX

OODIODBDEK^^DOE^ÕnO .*
XXX

’ LEDSCW LEANDRO Uorês DE MACEDO - ME

RUAWIOFESSOR josé G/Ü^ prado 40S

"sr73ZSB^ãfErf5'
i'xác-’-!5! StOJl-060REDRO GC»nXM

TarTI

'talaP^É^TÍT't-'
«UAaoò&JffU::»

1 BRASIL ledmica d.CWD•í- • PB

i‘Yy^'5Sgg;iAL-»,a—♦
’l tnAtoilreala

rã^Tssr

OOMÉÍCIO VAUSnSTA DE A*I10OS MÊOlOOS EOKTOfÉDlCOS.
•V':

OADtOBIfiUHWAlK IW TSSiir• UÜMÜÒWte&peAAWOW

l)A95.83iTO0l'34
OWI»A w »aM AKTtwoa.aiSéwC :*

PffaBCTSTT^T
?.

*aí»ÍaWUM1

I9i. J1 ü

AUTENTII \0.P^IBUqUMBE AR(^VE^£4? -J’
l

• íí:

br;,"'j;'À'
li-rri

íPB11700006073Í8;l
/il-

PAM UBD )^íc:UÁfYOMAfMTÁ OOhBtCSAL

ii-. ,

■ Eata lecuaento M t«a4a ao portal Retetai PB

t,*• . * í'.
J’

•I,

r

TÍl jJVNTA COMIRCZAL DO I9TADO C* PARAÍBA • 8SDR

CSSTZPICO O RtaiSTRO SX 10/01/2917 iStOS SOB If* 20170007SS9.
PROTOCX)LOi 1700076<9 DB 09/01/2017. CÕOIOO DB VBRIPXCAÇAOi
11700097594. HXRZi 25fl001SI220.
LSS80B LKAKOiW LOPES DB NACBDO - KS

r.í^*-7-
i \u . .
•. I!

■ .«»
7

i.al
í.:m

Heri* d« PStiM Veatur* veataeie
SBCRBTARIA-ORRAL

JOAo PESSOA, 10/01/2017
ww. redeaia.pib. gov .SrIv- - .I : !

ií ii ‘4?* 4- .4-^-

Scanned with

CamScanner'

Impresso por convidado em 25/04/2025 16:29. Validação: A2A5.E002.D3EF.76E6.869F.BE45.49CA.40E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 45903/25. Data: 09/04/2025 15:52. Responsável: Wilson L. de Brito.

48

48



í .
i u

I l1 •

-f )-l-.i

■ : ' 'V, ■<

h#/Í3^'( * rtq<i«« Eioprei«
* j SKr(Ur<a44|lK^>Uu«i»(Slinplino(t«.

Otp»runM^,f< Rtftiire Crepm>rt«l < REQUERIMENTO DjEJEMPRESÂRlO
FolliM l/lSSi

í

l

j.
OAlA.l

XXXISSOOl51220

/iOàU&6tMriUSAMO(aM*lew.M«M>««n>)

LEDSON LEANDRO LOPES MMACEDO

?

i

í

rjTAOOCtvii.

CASADO(A)

ggggmsat'

BRASILEIRA j' »♦

UOIMt PC lEMSUt «uai»)

ComunMo Pwtilil
»EXÇ» I . .
Muculino I

i :i

nu«b<(»») •'
LEONARDO LOPES DE MACEDO

(SS)

NATERCtA LOP^DE LUNA

|lMMTU!ACe(>tan>)
1 MilSSIS

TSfSSÃ5S55m37ISX Uf

IpbI SSP 0}S'999 «54-5221/n/l>7» h

iHU^^AÒòWlímttt pMfNrM» ■'SSg 0

•l ».
(

DOfcOtaUfó Ha (UXàRADOÜRÒ . m». «ri;.
í

INCAORO

i
401RUA PROFESSOR JOSE OAMA PRADO

- i . l»Aal^^t>^lttvrõ—

’ ^ ' ^-j PEC^OGONDIM
COM/UEMEiaO

icci
MimlaFiò'-'

ÜolbfeuM

ST

'58051-060
SP—tçfi

l I- P6
i

^ dedsi% wb BS pcn«$ di kl, nlo caUr bnpedtdo de ciemr bÜvWjmJc qui nl« possui outro rofistro de cm|»‘«láH« c

A nmA C^4BÍCiM. Dp ESTADOPA PAKaJbA A JUNTA COMEROAL DO XXX, - ■

CÓDIGO E DESCRIÇXO DO ATO
«tt-ALTERAÇAO‘ "* '

CÓDIGO B DESCWÇÂO DO ATO;

«« XXX

CÓDIGO EDESCWCAO do eventoflÔDICOE descriçAo do evento
022(1 ) - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
'aggtWiiHMiur:—
'LEDSON LEANDRO LOPB DE MACEDO • ME

XXX

lUIklkò':x.'..—
RUA PROFESSOR FOSE ÓÃmA PRADO 40Í

(^bFTLEMOlrto

SüSSçl^ l.’'. iu
“joíopjãaW'“i"

BISSIBSIÜSXSnõiSMmeIS/

■
is,:: «MUIOOOTUTO

. E^ROCONDIM
ívr

199Í9'58051-060' f'

ÜF TÃIT !oií1 iX4iÍJi
■

lc4sofi]andro@hocmoilcomPi .5 BRASttf. PB«
-<i í-

aI>rí f ^ (VAIOO POCAfl^Aj.» (0>rffinw)
" tn&umüreoís

i

ry. >:^XX0M,ê5’’ ■ I,

{

CDMÉRaO varejista de artigos médicos E ORTOPÉDICOS.■■ít Tf (OiÁihi
* ■

-;^7J300p7^>-4

.5Sa:; .:f

■i.

t •'í

i-

i

wináii^uií^üMòuamurgr
ouTKA vr Nmc AKrenjoR

wmswmsssíit^^íSQTn

n.695.035A»0l-34

w A’

u jàvrduúCAo

Í2<'r.?íii, f.-. ■’

'!r -

IOASSíNaTVIUTOí /

■ so;$3goi5g/^ai;,3U9itfBo
i

«

wmm
IS AUTENTl Otl’ - -J T D^ERIDO.PyBLKjy&SEBAIIWIVB-SE

i; bif,”).'»)/ V, -• ,i
J ^

PB U70000607318T;‘.r.

* Eslâ docuanento foi itndo no portal Hedesun PBífikàM"'^
■''itísaiii’

-‘mthy
ÍP

t:ã: f i

V <

I ‘ i’íit* f i
im/ ,

«i 0 H í ■ *:
ta^ri:

\ ■
•1 i '

i aL í

;!]:i
\f * • 4 n-»

'i

m
< I

* r«7 p
\*- %

I
?

t ''Ví'

M.
8 U

JUNTA COHRRCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REOISTRO EM 10/01/2017 15i05 SOB H* 20170007669.
PROTOCOtOi 170007669 DE 09/01/2017. CÓDIOO DE VERIFlCAÇXo
11700097S94. NIREi 25800156220.

LEDSON LEANDRO LOPES DE KACSDO - KE

•Vi

?'Í!'i-.
ii

i l‘: ‘ ' }
h

t

lí'r,r

1: .‘t f Pi
1 i

jjii-T

'R-

«s;
i

i
i ■■

■ J. ■.»
(.

i4ii {
Karl» d« V«ntur« V«nftnciio

secretAria-qeral
JOXO PESSOA, 10/01/2017
WWW.radaala.pb,gov.br

JuceR^ Ilí

i,’
w4.. a:

i\\h
I

*.«4 wr
• «k I Etas a**• •tilalka I «■•«•••«■«Va a*aa

Scanned wíth

CamScanner'
Impresso por convidado em 25/04/2025 16:29. Validação: A2A5.E002.D3EF.76E6.869F.BE45.49CA.40E8. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 45903/25. Data: 09/04/2025 15:52. Responsável: Wilson L. de Brito.

49

49



I
• :~’r

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

DIRETORIA DE CONTROLE URBANO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO it
>

A.

Número do Alvará

2011/002294

Via Número do Processo

2011/083595

Validade

Indeterminada1*

H-Concedido a:

LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO

CNPJ«iPF

13.695.036ra001-34

InscriçS» Munldpal
113144-3

Data da Inscrição

Logradouro
RUA PROF JOSE GAMA PRADO

Bloco(s)Número(s) Sata(s)
408

Complemento
■i.

CEPBairro

PEDRO GONDIM 58.031-060

Atividade Econômica Prindpal

Código

4773300

Descrição

COMERCIO V/tREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

Atividade(s) Econ6mica(s) Secundáriaís)

Código Descrição

y

Ttr

lí!

AUTORIZAÇÃO
Data Responsável

lõsi28^7/2011 12:48:09 It
"rlrÁiDtLt

IMPORTANTE:

Este alvará deve ser colocado em local de destaque, em ainformidade com o disposto no artigo 218 da Lei Complementar n® 7, de 17
de agosto de 1995 (Código de Posturas).
A autorização apenas permanecerá enquanto o licenciado satisfizer as exlgôndas legais.
A autenticidade deste alvará pode ser verificada através do sitio joaopessoa.pb.gov.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A EMPRESA LEDSON LEANDRO LOPES DE

MACEDO, INSCRITA NO CNPJ: 13.695.035/0001-34, ESTABELECIDA NA RUA PROFESSOR iOSE

GAMA PRADO, 408, BAIRRO PEDRO GONDIM, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA, ESTADO PARAÍBA,

PRESTOU SERVIÇO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE JOÃO PESSOA, CNPJ:

08.806.754/0001-45, ESTABELECIDA NA RUA JULIA FREIRA, S/N, BAIRRO DA TORRE, CIDADE DE

JOÃO PESSOA. ESTADO PARAÍBA. DETEM QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA VENDA DE MATERAIL

DE FISIOTERAPIA E ORTOPÉDICO.

INFORMAMOS QUE A EMPRESA PRESTOU SERVIÇOS/ENTREGOU PRODUTOS DE

FISIOTERAPIA COMO APARELHOS E ACESSÓRIOS DE FISIOTERAPIA E OUTROS, APRESENTANDO

BOM DESEMPENHO OPERACIONAL. TENDO A EMPRESA CUMPRIDO FIELMENTE COM SUAS

OBRIGAÇÕES ATÉ A PRESENTE DATA.

JOÃO PESSOA, 18 DE MARÇO DE 2025.

kf/n

RAFAEL MEDEIROS DA SILVA

Técnico da Gerencia especializada

Matricula: 67.516-8
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2025 às 15:52:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 45905/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000000532025
Data da Publicação: 03/04/2025
Data da Assinatura: 02/04/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 52.941,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de artigos médicos e ortopédicos, destinados a manutenção da secretaria municipal de saúde.
Contratado (Nome): Ledson Leandro Lopes de Macedo
Contratado (CNPJ): 13.695.035/0001-34

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7b99f7f48172e66d50874aa653a425cd

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a2a5e002d3ef76e6869fbe4549ca40e8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 41e4a1dc5337cc3f962ea862092086c3

Contrato ou instrumento equivalente Sim a5f8697edb567c932b8400747708b12b

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 09 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/04/2025 16:29. Validação: A6E4.7CAA.0AE6.DC76.565C.7B64.962A.6689. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 45903/25. Data: 09/04/2025 15:52. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

45903/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2025 às 15:52h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 45905/25 ao Documento 45903/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 45903/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 33 - 36 a5f8697edb567c932b8400747708b12b

Comprovante de publicidade 37 7b99f7f48172e66d50874aa653a425cd

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 38 41e4a1dc5337cc3f962ea862092086c3

Comprovantes de regularidade da contratada 39 - 53 a2a5e002d3ef76e6869fbe4549ca40e8

RECIBO PROTOCOLO 54 a6e47caa0ae6dc76565c7b64962a6689

João Pessoa, 09 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/04/2025 16:29. Validação: 0638.9E75.7451.F84D.8008.F9E5.0CEC.838F. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 45903/25. Data: 09/04/2025 15:52. Responsável: tramita.
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